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1º TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 030/2021/CEART
PROCESSO SELETIVO A DISTÂNCIA PARA ALUNO/A REGULAR 2021

MESTRADO E DOUTORADO
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MÚSICA (PPGMUS)

Regulamenta as normas de inscrição e de seleção a 
distância de candidatos(as) para os cursos de 
Mestrado Acadêmico e Doutorado Acadêmico do 
Programa de Pós-Graduação em Música 
(PPGMUS), com ingresso no segundo semestre 
letivo de 2022.

A Diretora Geral do Centro de Artes – CEART/UDESC, no uso de suas atribuições, considerando o 
disposto no Estatuto da UDESC, aprovado pelo Decreto Nº 4.184/06, de 06 de abril de 2006, bem como 
o previsto no Regimento Geral da UDESC, aprovado pela Resolução Nº 044/2007/CONSUNI, de 
01/06/2007, torna pública a seguinte alteração no Edital Nº 030/2021/CEART, mantendo inalterados os 
demais itens e subitens do referido Edital:

ITEM DO EDITAL: 1. PERFIL DO PROGRAMA

ONDE SE LÊ: 1.3 Processos criativos. Professores(as) com disponibilidade para orientação no 
MESTRADO e/ou DOUTORADO: Dr. Acácio Piedade, Dr. Luigi Irlandini, Dr. Luiz Henrique 
Fiaminghi e Drª . Maria Bernardete Castelan Póvoas.

LEIA-SE: 1.3 Processos criativos. Professores(as) com disponibilidade para orientação no 
MESTRADO e/ou DOUTORADO: Dr. Acácio Piedade, Dr. Luigi Irlandini, Dr. Luiz Henrique 
Fiaminghi e Drª. Maria Bernardete Castelan Póvoas. Professores com disponibilidade para 
orientação somente no MESTRADO: Drª. Cristina Moura Emboaba da Costa Julião de Camargo 
e Dr. Leonardo Piermartiri.

ITEM DO EDITAL: 2. DAS VAGAS

ONDE SE LÊ:  2.1 Para o MESTRADO serão oferecidas até 8 (oito) vagas e para o 
DOUTORADO serão oferecidas até 8 (oito) vagas, distribuídas entre as linhas de pesquisa 
Eduacação Musical e Processos Criativos.

LEIA-SE: 2.1 Para o MESTRADO serão oferecidas até 10 (dez) vagas e para o DOUTORADO 
serão oferecidas até 8 (oito) vagas, distribuídas entre as linhas de pesquisa Eduacação Musical e 
Processos Criativos.

ITEM DO EDITAL: 4.1 ETAPA 1 – PARA CANDIDATOS/AS AO MESTRADO E AO DOUTORADO

ONDE SE LÊ: A Etapa 1 é realizada apenas pela Banca Examinadora, não sendo necessária a 
presença do/a candidato/a.

LEIA-SE: A Etapa 1 é realizada apenas pela Banca Examinadora, sem a presença do/a 
candidato/a.
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ITEM DO EDITAL: 4.2 ETAPA 2 – PARA CANDIDATOS/AS AO MESTRADO

ONDE SE LÊ: 4.2.1 Prova Dissertativa: consiste em prova específica das linhas de pesquisa do 
PPGMUS, sem consulta, com questões elaboradas com base na bibliografia sugerida e 
orientações disponibilizadas na página do PPGMUS.

LEIA-SE: 4.2.1 Prova Dissertativa: consiste em prova específica das linhas de pesquisa do 
PPGMUS, com consulta, com questões elaboradas com base na bibliografia sugerida e 
orientações disponibilizadas na página do PPGMUS.

ONDE SE LÊ: 4.2.1 Esta prova será realizada por sistema virtual remoto, no dia 18 de maio 
de 2021, terça-feira, das 9h às 12h00, através da plataforma Moodle da UDESC.

LEIA-SE: 4.2.1 Esta prova será realizada por sistema virtual remoto, no dia 24 de maio de 
2022, terça-feira, das 9h às 12h00, através da plataforma Moodle da UDESC.

ITEM DO EDITAL: 4.2.2 ENTREVISTA E ARQUIÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA

ONDE SE LÊ: Esta prova será realizada por sistema virtual remoto, através da plataforma 
Moodle da UDESC, nos dias 20, 21 e 22 de maio de 2021 (MESTRADO). 

LEIA-SE: Esta prova será realizada por sistema virtual remoto, através da plataforma 
Moodle da UDESC, nos dias 25, 26 e 27 de maio de 2022 (MESTRADO).

 
ITEM DO EDITAL: 4.3 ETAPA 2 – PARA CANDIDATOS/AS AO DOUTORADO 

ONDE SE LÊ: 4.3.1 Prova Dissertativa: consiste em prova específica das linhas de pesquisa do 
PPGMUS, sem consulta, com questões elaboradas com base na bibliografia sugerida e 
orientações disponibilizadas na página do PPGMUS.

LEIA-SE: 4.3.1 Prova Dissertativa: consiste em prova específica das linhas de pesquisa do 
PPGMUS, com consulta, com questões elaboradas com base na bibliografia sugerida e 
orientações disponibilizadas na página do PPGMUS.

ONDE SE LÊ: 4.3.1 Esta prova será realizada por sistema virtual remoto, no dia 25 de maio, 
terça-feira, das 9h às 12h00 (DOUTORADO), através da plataforma Moodle da UDESC.

LEIA-SE: 4.3.1 Esta prova será realizada por sistema virtual remoto, no dia 31 de maio, 
terça-feira, das 9h às 12h00 (DOUTORADO), através da plataforma Moodle da UDESC.

ITEM DO EDITAL: 4.3.2 Entrevista e arguição do Projeto de Pesquisa

ONDE SE LÊ: Esta prova será realizada por sistema virtual remoto, através da plataforma 
Moodle da UDESC, nos dias 26, 27 e 28 de maio (DOUTORADO).

LEIA-SE: Esta prova será realizada por sistema virtual remoto, através da plataforma 
Moodle da UDESC, nos dias 01, 02 e 03 de junho de 2022 (DOUTORADO).

ITEM DO EDITAL: 7. DA MATRÍCULA
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ONDE SE LÊ: 7.5 Os certificados aceitos pelo PPGMUS podem ser consultados na página do 
programa, em Normas e Formulários / Solicitações Discentes / Certificados de Proficiência 
(www.udesc.br/ceart/ppgmus_normas/discentes/proficiencia

LEIA-SE: 7.5 Os certificados aceitos pelo PPGMUS podem ser consultados na página do 
programa, em “Legislação, normas e formulários”, PPGMUS (udesc.br), Solicitações 
discentes (https://www.udesc.br/ceart/ppgmus_normas/discentes),  Certificados de 
proficiência (https://www.udesc.br/ceart/ppgmus_normas/discentes/proficiencia).

ITEM DO EDITAL: 9. DISPOSIÇÕES GERAIS

ONDE SE LÊ: 9.2 Este processo seletivo só terá validade para os cursos que serão iniciados no 
segundo semestre de 2020.

LEIA-SE: 9.2 Este processo seletivo só terá validade para os cursos que serão iniciados 
no segundo semestre de 2022.

Florianópolis, 10 de fevereiro de 2022.

Profª. Drª. Daiane Dordete Steckert Jacobs
Diretora Geral do Centro de Artes | UDESC

Assinado digitalmente
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 04TB54UD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DAIANE DORDETE STECKERT JACOBS (CPF: 041.XXX.369-XX) em 11/02/2022 às 13:46:16
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:44:17 e válido até 30/03/2118 - 12:44:17.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMDQ2NDFfNDY0M18yMDIyXzA0VEI1NFVE ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00004641/2022 e o código
04TB54UD ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


